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go Aclm iuistrati vo o recurso para toes despezns , deve para esse fim solicitar compe- Nerembrc
t entemen te fi epprovaçâo do respectivo Conselho de Districto. IR.

Pnlaci o das Necessidades, em lU de Novembro de 18:~9. = Julio Gomes da Sil
ca Sanohee. *.-
~"---'UA Magi?slade a RAINHA • Inteirada do contbeudo no Offlcio do N." 467 e 13.

de tu de lG do corrente, da Adrninislraçn.o 'G cra l de Lisboa , em que se relata ter si..
do arrs ncado por tres homens do Concelho da Hibe ldeira , do poder do officie I de
Diligencias, o preso vadio que conduz.ia , dando fuga a este, e apedrejando aquelle:
J\111nda', pela Secretaria d'Hstado dos Negocias -do lteino , que o respectivo Admi..
nisr.tado r Geral faça com brevidade formar o' compete nte Auto, e perseguir activa.
mente os perpetradores deste e ttentado , na certeza de qlle nesta data se otncia, para
o mesmo üm , ao Ministerio da Justiça.

Paleeio das Necessidades, em 13 de Novembro de 1839;=::Julio GOT/lCH da Sil
va Sanches.

o • ..

Su.\ Mageste dc a RAl~HA, Sendo-Lhe presentes em Consulta do Conselho Ge..
Tal Director do Ensino Primario e Secundar ic , as duvidas que se lhe offerccem 50

bre a eseccçào do Decreto de 17 de Novembro de 18:36 ordenada peja Portaria de
17 de Setembro ultimo para serem consutuidos sem perda -de tempo os Lyceos :Na..
cionaes de Coimbra e Por to ; Ha por bem Declarar .e Ordenar o seguinte:

1.0 Os Projectos que o Conselho Geru! Director enviara a este Ministerio com
:1. sua conta de 3 de De scmbro de 1833 sobre a reforma da Ineuucçâo Primaria e
Secundaria, foram opportunameute remettidos ú Cem ara doa Deputados que não che
gando a delibera r sobre a ma te ri a especial dos ditos Projectos, concorreu para a con
fccçâo da Lei de :H de .lulho deste nano, peja qual em conformidade do Parecer n ,"
155 da Commiseâo de Instrucção Publica, puhlicado no Díodo do Governo n.ogO<1<,
se manda proceder é organi5<:lçào dos Lycecs sem embargo dos obstaculos e incon
venientes que se hnvium ponderado.

2. 0 O Conselho Gere! Director, fazendo as considereçôes que a experiencla de
mais 11m nn no lhe tiver suggcrido para apoiar, ou modificar a doutrina dos meneio ..
nados Projectos, enviará a este M inisterio , até 12; de Dezembro próximo futuro um
Relator!o que co mpreeuda este objecto e bem assim o estado da j nst rucçâo Primaria
c Secundaria desde o anno passado até ao prcsente , contendo as camas do seu pro..
gresso ou decadenciu ; o que será ocompnnhado da competente estatística dos respe..
crivos Estnbelecimeruos, a fim de ser ludo presente às Oônce na sua proxima reunião,

3.° Ü _mesmo Consellro , tendo em vista n citada Lei de 31 de Julho, e o Pa
recer respectivo da Com missão de Instrucção Puhlico , interporá a eua opinião, se
por ventura deva prevalecer o Systema do Decreto de 17 de Novembro de 1836, pa
ra haver no Continente do Reino ] S Lyceos, ou a disposiçâo da outro Lei do Orça..
menta de 7 de Abri l de 1838 que restringiu a 7 o numero daqueiles Estabelecimen
tos.

O que SP. participa ao Conselho Geral Director para que assim o execute, na
in telligc ncia de qU(! os outros pontos d:J. 5113. Consulta sobre o provimento de nlgu..
mas Cadeiras do Lyccu de Coimbra e Edifício para a sua collocaçào - são nesta
data resolvidas por um' Decrct o.

Pu lae!o das Necessidades. cm 113 de Novembro de 18:i9. =:Julio Gomes da Sil-•
V(2 Sanches.

711rNI5TJ~RIO DA ~rARINHA.

TENDO sido apresented e nr-s te Minisff!rio pelo Engenheiro Ci\'il Fraueea , iHr.
Coste, uma Proposta, contendo differentee projectos de trabalhos no Arsenal da Ma
rinha, como limpeza. do Dique , - construcçâo de portas eclusas para ° mesmo,
empregos de maquines de serrar madeira, etc.; e Desejando Sua Magcslnde a HAl..
NIiA. com perfeito conhecimento de causa dar áquelle Proposta a Considcr aç âo , que
merecer, Ha por bem Nomear uma Commissâo composta do l\!bjor General da Ar
mada, do [nspec to r interino do Arseual de Merinhe , c do Cupuâo Tenente da Ar..
e-ada Antonio Lopes da Costa Almeida, a qual tractarri de exn minn r nqualles diffe..
rentes projectos, e planos, - os meios com que o dito .Engenheiro se propõe leva
Ios á execuçâc , - e as Condições com que per tende tomar conto de sjmilha ntea em ..
prelas j devendo a mesma Commissâo informar circn mstnnciada ment e a respeito de
cada uma destas tres dutinctas partes. O que Sua Magestcde Espe.e Vt1r deseru pe ..
nhado com a intelligencín, e zêlo, qlA'J Reconhece em cada nm dos nomeados ; o '1uo
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